
ESTADO DE MATO GROSSO • 

UI r,ro 2,463 , D:.. 20 n;:; l:lET;:;: 1lil0 Di. 1 965. 

Abre crédito especinl de Ci!<. 30 000 000 Pl 
ra os fins que especifica. 

@ G@!'Jl!ílll!li!\@@111 l!il@ l!S'íOO©@ D� �®TO @111@55@ 

Faço saber que a. .Assemllléia Le[;iÉlativa do Estado decret.:: 
sanciono a se3uinte �ei: 

�-1.rtigo 12 - Fica aberto no ..l.'esouro do Lstado, atL'üvés d1: 
, 

�taria do �nterior, Justiça e Finanças, o credito e�pecial d� 
) 000 000 (TRI:iT., ::IL'J(\_:, DC. C«L c...:.L,OS) concedido como auxflio E 
�itura :.:unicipal de Poxoreu para os serruintes pagamentos: 

l - Conclusão das obras do Hosrital
J.ia ternid.ade de r oxoreu . . . . . . . . . . . . .

2 - Auxílio à construção da Usi�a ilidroe 
létrice. de Poxoreu •••....•• · ••.•.•••• <ES 

3 - Auxílio à construção de um Grupo Esc2 
lar situado no bairro da Lagôa �t 

4 - Auxílio à conclusão da construção de 
ponte de I!ladeira sÔbre o J.io das r.:o,r 
tes •••••••.•••••••••••.••••.•••.•••. e� 
TOTAL ••••••••••••••••••••••••••• G:$ 

17 000 ooc

LI- 000 ooc

6 000 ooc

3 ººº ooc

30 ººº 000 

Artigo 22 - As despesas decorrentes d:i presente lei serao 
·tas com o exces8o de arrecadação que os Índices técnicos autori
)rever.

�U'tigo 32 - O pa�amento dos recursos de que trata a preseB 
,i será feito inde1>endentemente de L'eGistro :t:)révio no 
1ntas do _:0tado. 

Tribunal 

Artiio 42 - Esta lei entrará em vi�Ôr na dat� de sua publ! 
, revo�ndas as disFosiçoês em co�trário. 

Palácio ..\.lencastro, em Cuiabá, 20 de setemb.co de 1 965

ds. Indeyendência e 77º- da �\epÚblica. 

,r 

Autor: Dep. Nunes Rocha


